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INDICAÇÃO N° 1675/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitar  a
criação  de  Comissão  Mista  de  Estudo  e  Planejamento  para  Contenção  de  Construções
Irregulares  nas  áreas  públicas  do  município  de  Itajaí,  com  a  participação  de  diversos
órgãos  municipais,  colaborando  para  um  crescimento  urbano  seguro,  planejado  e
equilibrado.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação se faz necessária para o cumprimento de normas urbanísticas, ambientais e de segurança.
Considerando  o  crescimento  das  ocupações  irregulares  e  invasões  de  áreas  públicas  em  nosso  município,  o  que
compromete a organização urbana e o bem-estar da população, sugere-se a formação da comissão pelos seguintes
órgãos: Guarda Municipal, Polícia Militar de Santa Catarina, Instituto Itajaí Sustentável - INIS, Secretaria de Urbanismo e
Habitação,  Secretaria  de  Assistência   Social,  Secretaria  de  Obras,  Defesa  Cívil,  Vigilância  Sanitária  e  Câmara  de
Vereadores.
Essa comissão terá a responsabilidade de mapear as áreas afetadas, identificar as causas das ocupações irregulares e
propor  ações  de  regularização  ou  desocupação,  além  de  promover  a  integração  entre  os  órgãos  para  encontrar
soluções eficazes.
A criação dessa comissão visa coordenar esforços entre os diversos órgãos municipais para resolver o problema das
ocupações irregulares, garantindo uma abordagem eficiente e organizada, com respeito aos direitos das famílias, a
manutenção da ordem urbana, o controle do uso e ocupação do solo, fazendo com que o crescimento ocorra de forma
ordenada, evitando a favelização, aumentando a arrecadação do município, prevenindo danos ambientais e evitando
furto de energia elétrica.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE ABRIL DE 2025 

LILIANE MAYRE FONTENELE
VEREADORA - PL




